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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 165/2023

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM

COMISSÃO “DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES – D.A.S”, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, WLADEMIR DE SOUZA

VOLK, no uso das atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea

“a” do inciso II do artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 9º da Lei Municipal Complementar nº 220 de

12 de junho de 2002 e ainda em conformidade com a Lei Municipal nº 337/2008 e Lei

Complementar Municipal nº 018/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a partir de 10/10/2023, o Sr. LIBERALINO DA SILVA REGINALDO, portador

do CPF. nº 817.xxx.551-xx, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão - Direção e

Assessoramento Superiores – ASSISTENTE (Ref. DAS 05), lotado junto a Secretaria Municipal

de Assuntos Indígenas, conforme dispositivos legais vigentes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 10 de Outubro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 166/2023

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO A SERVIDOR MUNICIPAL POR MOTIVO DE

FALECIMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso III, alínea “b” do artigo nº 86 da Lei Complementar

Municipal nº 220/2002;

Considerando o falecimento de pessoa da família (Esposo) da servidora pública municipal,

ocorrido no dia 10/10/2023, mediante apresentação da Certidão de Óbito nº

06220801552023400006039000137469, expedida em na data de 16/10/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a servidora pública municipal JANE RAMOS DE SIQUEIRA SILVA,

ocupante do cargo efetivo de Artifice de Copa e Cozinha, matrícula nº 398-1, lotada junto a

Secretaria Municipal de Educação, a AUSENTAR-SE DO SERVIÇO POR 08 (OITO) DIAS

CONSECUTIVOS, por motivo de falecimento de pessoa da família (Ari Cardoso de Avila -

Esposo) ocorrido no dia 10/10/2023, nos termos do artigo 86, inciso III , “b”, da Lei

Complementar Municipal nº 220/2002.

Art. 2º A presente licença terá inicio no dia 10/10/2023 e término em 18/10/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos legais a partir de 10/10/2023, revogando-se as disposições

em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 16 de Outubro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 167/2023

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO A SERVIDOR MUNICIPAL POR MOTIVO DE

FALECIMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso III, alínea “b” do artigo nº 86 da Lei Complementar

Municipal nº 220/2002;

Considerando o falecimento de pessoa da família (Padrasto) da servidora pública municipal,

ocorrido no dia 10/10/2023, mediante apresentação da Certidão de Óbito nº

06220801552023400006039000137469, expedida em na data de 16/10/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a servidora pública municipal RENATA PEREIRA DA SILVA RAMOS,

ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate às Endemias - ACE, matrícula nº 1461-1,

lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde/ACE, a AUSENTAR-SE DO SERVIÇO POR 08

(OITO) DIAS CONSECUTIVOS, por motivo de falecimento de pessoa da família (Ari Cardoso

de Avila – Padrasto) ocorrido no dia 10/10/2023, nos termos do artigo 86, inciso III , “b”, da

Lei Complementar Municipal nº 220/2002.

Art. 2º A presente licença terá inicio no dia 10/10/2023 e término em 18/10/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 10/10/2023, revogando-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 16 de Outubro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVDIB
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